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     PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
      CNPJ: 92.465.228/0001-75

PORTARIA Nº 205/2025	                                              DE 06 DE JUNHO DE 2025


“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR ADMINISTRATIVA PARA APURAR O NARRADO NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 78/2025, QUE ACOMPANHA O PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N° 357/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e protocolo n° 357/2025  

R E S O L V E:

Art. 1° Determinar a Instauração de Sindicância Disciplinar para apurar o narrado no Boletim de Ocorrência n.º 78/2025, que acompanha o protocolo administrativo de n.º 357/2025, bem como para apurar eventual responsabilidade do servidor Celso José Hartmann dos Santos.


	Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, nomeado através da Portaria 059, de 27 de janeiro de 2025, constituída pelas servidoras Simone Teresinha Martins, matrícula funcional n.º 1271; Noici Lauschner, matrícula funcional n.º 0002; e, Camila Daniela Hullen, matrícula funcional n.º 1230, para, sob a presidência da primeira, realizar as diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos, no prazo de 30 dias.

	Art. 3º Para bem cumprir as atribuições, a comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher depoimentos e demais provas que entender pertinentes e, se necessários, valer-se do apoio e orientação da Assessoria Jurídica do Município. 

	Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2025.


Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.

FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
         Prefeito Municipal
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